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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LSI xt 1.788, os 06 m ntmuxm m 1997.

* A070R12A A JXUAÇXD 00 MUNICÍPIO 33 {RJAÍlítiti»/»

TU A3 JOCUÇ30 DOS UBUCÍ2X03 3A ilICaO.USJlXO JÁ

IUOIA 30 JOAÇUÍ - Jt!2U3» J Etf OOT3À3 PBOVID&ÍCIA3,

o wursito JROTOXPAI 05 «urrai»

Taco Mbo? qu* a cSnara Municipal te OuartfiSM, Cata-
do do Mina* 3erai», aprovou • ou sanciono a ««quinto L«ii

Art» is - ?onlo «n vista o gás diapSaa o -*a^t» 131t •
ít«« I o III da Conatitui^no do í?ata'lo do Jfioas ^oaroia, fioa o ;<unlcf
pio do Ouanhãas9 autorizado a asnociarune na Asnociagão doa Município»
da Miororrsgiao da Tacia do -uaçuí - AIOÂ3.

Art* 2° - Tioa o "ro*3ito Sfuaioípcl aatoriaado a dia
pondor, ntmoalnoxvta, Of5f (i:*IO ?on a^TTO) da rooeita do ^Tis

d« Partioipação doa "uniofpioof a partir do Jcuxsiro da 1097»

to a participação da Atf3.t3«
Art» 3* «» ?ioa o 1'rsfoito MunioipAl» autorizado a a*

clnor documentos da Auaooiaçào9 Juntaramito ecm oa dsoaia TTsjfsitos

4* * loa o Saaoo do 3rasil 3/Áy A^Snoia do

autorizado a rotsr da parosla do £FK tranafarida

to, a inporttficia eorrospondants a contrilralç?-o "uaiciyal* para a
oooiaçao dos ^.^unioíplos da :íiaroiT«^Íao da Dacia do r.uaçuí, oonfonas *
art* 2* doata L«i o tranaf srir para a oonta da Asoooiaçào na A^ftacia •
do ^anoo do 3ra»il ^/At na cidadã do 3uonhaa»-K3*

Paríjrafo ifnioo - A oontribuiçáo doatinatia a
cio dos Municípios da Miororre^.ao da Baoia do Juocuf 9 sã oada
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cio financeiro, constará do respectivo Orçanento do Município»

irt* 5* - 2ata 1*1 entrará «n rljor na data de eua *

publicaof revogada» a» diepoaiçBea «a oontrário.

fr«feitur% Honioipal de CKtanh&ee9 ao» 06 da feverei-

ro de 1997.

António Cario» Woraia
Prefeito Monloipal


